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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂunRR DE VEREADoRES DE HERVAL
cABTNETE DA PRESIDÊructn

DECRETO N.o OtAt2A26

DETERIVIINA PONTO FACULTATIVO NO
EXPEDIENTE DO PODER LEGISLATIVO
tuuNlctPAL, No DIA 2ü (SEGUNDA-FE|RA) DE
A,BRil_ DE 2026"

Ver. Edinaldo Francisco Azevedo, Presidente do Poder Legislativo
Municipal de Herval, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.o) - Fica DECRETADO ponto facultativo no dia 20 de abril de
2426, em virtude do feriado do dia 21( Tiradentes).

Art. 2.o) - Os Servidores Públicos Municipais poderão ser convocados
a cornpensar as horas não trabalhadas nestes dias em data a ser estabelecida de
acordo com a necessidade dos serviços.

Art. 3.o) - Este DECRETO entra ern vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposiçÕes em contrário"

GABINETE DA PRESIDÊruCIE DA CÂMARA DE HERVAL. 17 DE ABRIL DE 2026.
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